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Conselheira ROSA DE FÁTIMA BARGE HAGE
Presidente

Revogar a Resoluçao n 8.657 que designou o servidor OCYR ANDRADE

MELLO, matricula n 500000362, ocupante efetivo do cargo de Inspetor Regional - TCM.AC.502,

para o exercício do cargo de .Auditor, fazendo o retorno do mesmo ao seu cargo de origem, a contar

de 1 de abril de 2009.

Saia das Sessoes do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO PARÁ, em 15 de abril de 2009.

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO Ns 9401

A Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO

DO PARÁ, no uso de suas atribuiçoes legais, e,

CONSIDERANDO que no dia 31 de março do ano corrente foram empossados

os novos auditores deste Tribunal aprovados em concurso público e nomeados pelos Decretos

Governamentais de 20/03/2009.


